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PREFEITURA MUNICIPAI. OE ESPUMOSO

CoNTRATO No íí0/2026
DISPENSA DE L|C|TAÇÃO No 04412026

Pelo presênte instrumento, de um lado o tlUt{lClPlO DE ESPUIiOSO - RS, pessoa jurídica de
direito público intemo, inscrito no CNPJ sob no 87.612.74310001-09, com sede na Praça Arthur
Ritter de Medeiros, SN - Centro, Espumoso - RS, CEP 99.400-ü)0, neste ato representado por
seu Prefêito Municipal, GERSON LOPES RODRIGUES IUIACHADO, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, por oúro lado, JARDEL CAXIARGO DAS ALilA§, com sede na
10 R Vicente Palotti, Baino Centro, Campos BorgeVRS, CEP: 99.43$000, inscrita no CNPJ sob
- o 34.162.7291000í-86, doravanle simplesmente denominado CONTRATADO, celebram o

F.esente contrato de prestação de serviço, conforme descrito na cláusula segunda "Do Objeto".

CúUSULA PRIiIEIRA - DA FUNDAÍIENTAçÃO
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE

através do instrumento de contratação direta, Dispensa no 04412O26 com fundamento no inciso ll
do art. 75 da Lei de Licitações, e se regerá pelas cláusulas aqui prêvistas, bem como pelâs normas

da Lei Federal no 14.13312021(inclusive nos casos omissos), suas alteraçõês posteriores e demais

dispositivos legais aplicáveis.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a contrataçáo de pessoa iurídica especializada para prestação de

serviço de fornecimento, montagem, operação e desmontagem de painel de LED, sonorizaçáo,

iluminação e estrutura em elumínio, incluindo suporte técnico e operadores durante os três dias

de evento da 27" edição da EXAPIEC - Exposição Agropecuária, lndustrial e Comercial de

,=SpUmOSO.

CúUSULA TERCEIRA. DO PREçO
O preço para o fornecimento do objeto é de R$ 9.000'00 (nove mil rêais)

CúUSULA OUARTA - DA DOTAçÃO ORçATiENTÁRÁ

ITEI'I DÉSõF çÃo UND

1 01 (um) painel de LED P2.9 lndoor, medindo 3x2m, com estrutura

metálica; sonorizaçáo ambiente composta por 02 (duas) caixas de som

e 02 (dois) microfones sem fio; sistema de iluminaçáo com 08 (oito)

canhôes de LED; e disponibilização de 01 (um) técnico especializado

para montagem, operação e acompanhamento durantê o evento.
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As despesas deconentes do presente contrato conêrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:
2058. TUANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DA SECRETARIA - i'DE
3390.39.00.00.00 - sERvlços TERcElRos PJ

CúUSULA QUINTA - DA ilIEDçÃO E DO PAGAÍIENTO
o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias epós a apresentação da nota fiscal

devidamênte atestada pela fiscalizaçáo do contrato.

cúUsULA sExTA - DA ATUATIZAçÃO TSONETÁRN
Oconendo atraso no pagamento, os valores seÉo atualizados monetâriamentê pelo Índice r.-

INPG do período, ou outro Índice que vier a substituí-lo, e o GONTRATANTE compensaÉ o
CONTRATADO com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o eÍetivo pagâmento.

CúUSULA SÉflMA - DO REAJUSTATIEI.ITO
O valor relativo ao objeto do prêsente contrato poderá ser reajustado a contar da data-base

vinculada à dâta do orçamento estimado, através do índice INPC.
Parágrafo único. Em sendo solicitado o reajuste, o CONTRATANTE responderá ao pedido

dentro do prazo máximo de 15 (guinze) dias contados da data do requerimento.

CúuSuLA oITÂvA - Do REEQUILíBRIo EcoNÔilrco.FINANcEIRo
Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis

que venham a inviabilizar a execuçáo do contrato nos termos inicialmente pactuados, será
possível a alteração dos valores pacituados visando o rêstabêlêcimento do equilíbrio econômico-
financeiro, mêdiante comprovação e rêspeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o
CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de í5 (quinze) dias contados da
data do fornecimento da documentaçâo que o instruiu.

CúusULA NoNA - DA vlcÊNcn Do coNTRATo
O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura.

CúUSULA DÉCIIIIA - ExEcUçÃo oo oBJETo
A execuçáo do objeto compreenderá a montagem, manutençáo e desmontagem das

estruturas necessárias para o evento, conforme espêcificaçóes abaixo:
8.1 EstrutuÍa â sêr fornêcida
01 (um) painel de LED P2.9 lndoor, mêdindo 3x2m, com estrutura metálica; sonorização

ambiente composta por 02 (duas) caixas de som e 02 (dois) microfones sem fio; sistema de
iluminação com 08 (oito) canhôes de LED; e disponibilização de 01 (um) técnico especializado
para montagem, operação e acompanhamento durante o evento.
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O CONTRATADO será responsabilizado administrativemênte pelâs sêguintes infraçôes:
l. dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;
ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll. dar causa à inexêcuçáo total do contrato;
lV. deixar de entregar a documentação exigida pera o certame;
V. não manter a propostâ, sâlvo em deconência de fato superveniente devidamente

justificado;

Vl. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo
justificado;

Vlll. apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a licitaçáo ou a execução do contrato;

lX. fraudar a ticitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudê de qualquer natureza;
Xl. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.
O CONTRATADO êstará sujeito às seguintês penalidades:

| - Multa de 1% sobre o valor lotal atualizado do contrato, por dia de atraso na prestaçâo do
serviço, limitada está a 5 (cinco) dias, após o qual será considerada caracterizada a inexecuçâo
parcial do contrato.

ll - Multa de 1% sobre o valor total atualizado do contrâto, pela inexecução parcial do contrato.

lll - multa de 3% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecuçáo parcial do contrato,
que causê grave dano á Administração, ao funcionamento dos sêrviços públicos ou ao interesse

coletivo.- lV - Advertência ou suspensão do direito de participar em licitação do CONTRATANTE, por

prazo não superior a 02 (dois) anos, e ainda, declarálo inidôneo para contratar ou transacionar

com o Município.
V - multa de 1oo/o sobre o valor atualizado do contrato, se dar causa à inexecução total do

contrato;
Vl - Advêrtência ou suspenção do direito dê participar em licitaçâo do CONTRATANTE, por

prazo não supêrior a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo inidôneo para contratar ou transacionar

com o Município.

GLAÚSULA DÉCMA QUINTA - DA EXTINçÃO
As hipótêses quê constituem motivo para extinção contratual estáo elencadas no art. í37 da

Lei n. 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa a

CONTRATADA.
A extinçáo do contrato podêrá ser:
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8.2 Gondiçôes de êxecução
A contratada deverá:
o iniciar a montagem com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do

êvento;
o §arantir que toda a êstrutura esteja plenamentê instalada e em condições dê uso

antes do início do evento;
. disponibilizar equipe técnica durante todo o período do evento para suporte e

eventuais intercorrências;
o substituir imediatamente equipamentos com defeito;
o sarantir pleno funcionamento durante todo o evento;
. realizar a desmontagem imediatamentê após o encenamento do evênto,

promovendo a retirada completa das estruturas.
A contratada será responsável pela segurança elétrica dos equipamentos instalados,

observando as normas técnicas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉctMA sEcuNDA - DAs oBRtcAçoEs Do coNTRATADo
| - Executar os serviços conÍorme especificações;
ll - Garantir qualidade e segurança da estrutura;
lll - Arcar com todos os custos (transporte, montagem, desmontagem),
lV - Manter regularidade fiscal e trabalhista;
V - Prestar informaçóes quando solicitado;
Vl - Cumprir obrigações legais e normativas.

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DA GEsTÂo ê FIscALIzAçÃo Do
CONTRATO

l. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Íiscal TAILA
If,AzlERO, e gerido pelâ Sêcretaria de Educação Dania Nicolini Borghetti.

ll. Dentre as responsabilidadês do(s) fiscal(is) está ã necessidade de anotar, em rêgistro
próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel
cumprimento, detêrminando o que for necessário pera a regularizaçáo de eventuais faltas ou
defeitos observados.

CúUSULA DÉG]TÚA QUARTA - DAs PENALIDADES

CúUSULA DÉcIiIA PRIiiEIRA . DAs oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE
São obrigaçóes do CONTRATANTE:
| - Efetuar o pagamênto devido;
ll - Fornecer condições para execução do contrato;
lll - Fiscalizar a execução;
lV - Designar servidor responsável;
V - Aplicar sanções, quando cabíveis.
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l. d.têÍminadâ por ato uniraterar e escrito da Administraçâo, excêto no caso de
descumprimento de@rrente de sua própria condúa;

ll. consensual, por acordo entre as peÍtês, por conciliaçáo, por medieçáo ou poÍ comitê dê
resoluçáo de disputes, d€sde que haja interesse da Administraçâo;

lll. dêterminede por decisão arbitral, êm decorrência de cláusulâ compromissória ou
compromisso arbitral, ou por dêcisão iudicial.

cúusurÂ DÉclÍúA sExTA - Do FoRo
As paIt6 elegem o Foro de Espumoso (RS), para dirimir quaisquer dúvidas emergêntês do

)re§ente coírbato.
E, por assim êstârem justos e conlÍalado6, assinâm o pÍêsênte instrumento êm o,4 (quatro)

vias dê igual teor e forma, pârâ que surta 6eus juridicos e bgais efêitos.

Espumoso/Rs, 1 1 10512026.

TU DE ES
NTE

JA CATARGO DAS ALHAS
CNP 3/r.í 62.7291000í {6

Dani
SECR

DANlA NI
GESTORA DO CONTRATO

Do@rento dsiíàdô digúôhênr.gs oãÉ: 13/os/2@6 r5:oo:s9.03!0
verilaue€m hnDsr//varid.r.iri-8ov.à.

TAII.A TAZIERO
FISCAL DO CONTRATO

i

DE

E




		2026-05-14T15:50:17-0300
	GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO:08522839972




